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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 1, DE 09 DE MARÇO DE 2005

Atualiza os critérios que delimitam a

região Semi-Árida do Nordeste

OS MINISTROS DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, DO MEIO AMBIENTE E DA CIENCIA E TECNOLOGIA, 

CONSIDERANDO a necessidade de contemplar os novos municípios criados no interior da região Semi-árida após a Portaria n° 1.182, de 14 de setembro de 1999;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir na região Semi-árida municípios de clima semi-árido, que passaram a integrar a área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios técnicos definidores de clima semi-árido, complementares ao das precipitações médias anuais inferiores a 800mm, aperfeiçoando o conceito de região Semi-árida.

RESOLVEM, conferidas pelo inciso IV do parágrafo 5° do artigo 21 da Medida Provisória n° 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o resultado do Grupo Interministerial instituído pela Portaria n° 6, de 29 de março de 2004:

Art. 1 ° - Aprovar a redelimitação da Região Semi-Àrida do Nordeste, constante no Relatório Final, que tem por base os resultados do Grupo Interministerial instituído pela Portaria n° 6, de 29 de março de 2004, que atualiza a relação dos Municípios compreendidos na referida região, observando, alem do critério estabelecido na Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, os demais:

§1 ° – Isoieta de 800 mm.

§ 2° – Índice de aridez. 

§ 3 ° – Déficit hídrico.  

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Brasília,      de novembro de 2004.   
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